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1. OBJETIVO 
 

O objetivo desta política é padronizar e direcionar os esforços da BASF Sociedade 

de Previdência Complementar, denominada BASF Previdência, nas atividades ligadas 

ao controle e mitigação dos riscos inerentes ao negócio, respeitando as diretrizes da 

Política de Investimentos da entidade e a Resolução 4661 do BACEN.  

A seguir, serão apresentados os trabalhos a serem realizados de maneira 

constante (de acordo com suas respectivas periodicidades) para identificar, avaliar, tratar, 

monitorar e mitigar os riscos aos quais a Entidade está sujeita na realização de suas 

atividades. Com isso, espera-se proteger o patrimônio do contribuinte na medida do 

possível, dados os riscos aos quais os investimentos estão sujeitos, e prezar por não 

danificar a imagem da patrocinadora e da própria entidade.  

Esta política terá vigência de 5 anos com revisões anuais.  

 
2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

 

2.1. Fatores de Risco 

Dentre os fatores de risco inerentes ao plano de aposentadoria da BASF 

Previdência, podemos citar:  

• Riscos operacionais: decorrentes de processos internos, pessoas e/ou sistemas 
inadequados ou falhos, ou de eventos externos adversos. Pode envolver acesso 
ou divulgação de dados sigilosos, conflitos de interesse, danos aos ativos físicos, 
dentre outros riscos.  Vale destacar que a BASF Previdência utiliza o código de 
conduta da patrocinadora BASF S.A. que é vinculativo para todos os 
colaboradores do Grupo BASF em todo o mundo. No código está previsto uma 
linha telefônica especial, denominada hotline, que recebe denúncias e as 
investiga, com a maior confidencialidade possível, em casos de suspeitas de 
infração das leis ou políticas da empresa. São disponibilizados ainda, outros 
canais como e-mail e site para realizar a denúncia e esclarecer dúvidas sobre as 
condutas a serem seguidas: eticabasf@contatoseguro.com.br e 
https://www.contatoseguro.com.br/pt/basf;  

• Risco Atuarial: incapacidade da entidade em saldar suas obrigações para com 
os participantes. Para minimizar o risco atuarial, é realizado a cada 3 (três) anos 
um estudo de ALM (Asset Liability Management). Neste estudo são realizados 
testes de aderência das hipóteses e premissas utilizadas para adequar as 
hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras (expectativa de 
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vida, variações na taxa de juros, inflação, entre outras variáveis) às características 
da massa de assistidos e participantes, por meio de contrato firmado com a 
consultoria especializada;  

• Risco de Liquidez: necessidade da entidade em vender um ativo a um preço 
abaixo do mercado, devido à dificuldade de se desfazer dele, para conseguir 
dinheiro para honrar suas obrigações a tempo;  

• Risco de Mercado: perda no valor do portfólio, decorrente de variações nos 
preços de mercado dos ativos;  

• Risco de Crédito: também denominado risco de contraparte, ocorre quando há 
inadimplência por parte daquele que toma o crédito e não consegue honrar suas 
obrigações previamente compactuadas. A deterioração da qualidade do crédito, 
atribuída à contraparte com o rebaixamento do rating da emissão ou do emissor, 
também deve ser identificada e monitorada para prevenir o comprometimento do 
investimento;  

• Risco Legal: decorre do não cumprimento da legislação, assim como demandas 
judiciais ou problemas com contratos, que possam acarretar perdas financeiras 
para a entidade; e  

• Risco de Imagem: perda de credibilidade da entidade ou da patrocinadora em 
relação aos participantes ou à sociedade civil em geral.  

 

2.2. Matriz de Riscos 

A Matriz de Riscos é uma ferramenta utilizada pela área de riscos, cujo objetivo é 

auxiliar no mapeamento, monitoramento, controle e análise de riscos e processos de 

todas as áreas da BASF Previdência.   

Essa Matriz é composta por duas tabelas: Mapeamento, a qual detalha todos os 

processos e atividades das áreas, e Riscos e Controles, que identifica e mede os riscos 

presentes nos processos.   

A responsabilidade pela manutenção das informações presentes na matriz, é da 

equipe de Riscos e Controles Internos que, junto com os gestores e demais integrantes 

das áreas, avaliam a pertinência dos dados registrados na base atualizando-os sempre 

que há alterações nos processos ou durante as auditorias.   
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2.2.1 Premissas para Avaliação dos Riscos 

A mensuração dos riscos ocorre em duas etapas: a primeira faz uma análise 

qualitativa dos riscos e a segunda faz uma análise quantitativa. Essa avaliação, busca 

identificar o grau de exposição do risco, o qual é composto por dois fatores: probabilidade 

de ocorrência e seu impacto caso aconteça.   

No primeiro momento dessa mensuração, o risco é analisado tendo-se como 

referência algumas variáveis. Essas variáveis qualitativas se transformarão em notas de 

1 a 5, que serão usadas na etapa seguinte.   

PROBABILIDADE 
Classificação  Valor  Periodicidade  Descrição  Probabilidade  

Raro 1 1 vez ao ano Evento só ocorrerá em circunstâncias excepcionais. < 5% 
Improvável 2 Semestral Evento não é provável, mas pode ocorrer. 5% a 20% 

Possível 3 Trimestral Evento com grande chance de ocorrer. 20% a 60% 
Provável 4 Mensal Evento pode ocorrer na maioria das circunstâncias. 60% a 90% 

Quase certa 5 Diário Evento quase certo de ocorrer. >90% 
 

IMPACTO 
Classificação  Valor  Financeiro  Imagem  Operacional  Legal  Investimento  

Muito Baixo 1 R$ 0,01 - 

R$ 500,00 

Afeta reputação interna da 

Entidade. 

Retrabalho ou atraso na 
operacionalização do processo 

- ocupação de um profissional por 
pouco tempo. 

Não conformidade 

interna. 0,5% do PL 

Baixo 2 R$ 500,01 -      

R$ 5.000,00 

Afeta pouco a reputação 
externa da Entidade, 

âmbito de um ou poucos 

participantes. 

Retrabalho ou atraso na 

operacionalização do processo - 

ocupação de um profissional por um 

longo período ou parte da equipe 

por um tempo curto. 

Não conformidade 
externa branda (ex: 

perda de prazo; 

pagamento de multa). 

1,0% do PL 

Médio 3 R$ 5.000,01 –  

R$ 50.000,00 

Afeta a reputação externa da 
Entidade, âmbito da massa 

de 
participantes ativos ou 

assistidos. 

Reprocessamento de atividades - 

ocupação de parte da equipe por 

um longo período. 

Não conformidade 

externa média / pode 

gerar autuação ou 

entrar na dívida ativa. 

2,5% do PL 

Alto 4 R$ 50.000,01 - 

R$ 500.000,00 

Afeta bastante reputação 
externa da Entidade, 

âmbito da massa 
total de participantes. 

Reprocessamento de atividades - 
ocupação da 

equipe e demais profissionais da 

Entidade por um longo período. 

Não conformidade 

externa grave / pode 

gerar autuação e 

multa para os 

dirigentes. 

5% do PL 

Catastrófico 5 acima de  

R$ 500.000,01 

Afeta reputação externa da 
Entidade, âmbito de 

sociedade. 

Necessidade de contratação 
emergencial de novos 

colaboradores ou de terceiros. 

Não conformidade 
externa que pode 

afetar seriamente o 
plano ou os 

participantes / pode 

gerar intervenção. 

10% do PL 
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Assim que o risco recebe uma nota partindo da análise qualitativa, ele será 

avaliado novamente, porém agora de forma quantitativa.   

As notas definidas tanto para probabilidade quanto para impacto, serão 

multiplicadas e o resultado desta conta classificará o risco dentro das três categorias 

possíveis:   

• Baixo: Formado por notas inferiores a quatro, que representam riscos que são 
aceitáveis pela EFPC;   

• Médio: Formado por notas entre cinco e doze, que representam riscos aceitáveis, 
mas que precisam ser acompanhados; e  

• Alto: Formado por notas maiores que 15, que representam riscos que precisam 
ser minimizados, ou, caso não seja possível, devem ser acompanhados 
regularmente.   

 

Impacto / Probabilidade  
RARO IMPROVÁVEL POSSÍVEL PROVÁVEL QUASE CERTO 

1  2  3  4  5  
Catastrófico  5  5  10  15  20  25  

Alto  4  4  8  12  16  20  
Médio  3  3  6  9  12  15  
Baixo   2  2  4  6  8  10  

Muito Baixo  1  1  2  3  4  5  

 

• Riscos Categoria Alto (vermelho): será apresentado mensalmente para a 
Diretoria Executiva, por meio do relatório gerencial da Entidade, uma nota 
explicativa pontuando o monitoramento dos processos e mitigação riscos;  

• Risco Categoria Médio (amarelo): será supervisionado os processos e pontos 
de atenção para que a classificação dos riscos não evolua e sim diminua; e  

• Risco Categoria Baixo (verde): será monitorado periodicamente para que não 
haja evolução na classificação dos riscos. 

 

2.2.2 Monitoramento de Riscos e Processos 

Tanto os processos como os riscos tendem a mudar devido a alterações no 

ambiente externo, por exemplo criação de novas normas, ou alterações no ambiente 

interno, por exemplo automatização de processos. Devido a isso, a matriz se torna uma 

ferramenta viva, a qual precisa ser revisada e acompanhada constantemente.   
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Sabendo disso, as técnicas adotadas para o monitoramento e revisão da matriz, 

são:   

• Auditorias de risco: De acordo com calendário estipulado pela entidade, as áreas 
são auditadas buscando verificar o andamento dos processos e riscos e definir 
ações de melhorias e aplicação de planos de ação caso seja necessário;   

• Relatório de não conformidade (RNC): Na ocorrência de algum problema ou 
incidente relevante, a área de Riscos e Controles Internos é acionada e irá produzir 
um RNC. Este relatório, detalhará o problema ocorrido, analisará as causas do 
problema e definirá as ações a serem tomadas; e  

• Revisão das tabelas de Mapeamento e Riscos: Assim que algum processo ou 
risco sofrer alterações, a área responsável irá informar a área de Riscos e 
Controles Internos, a qual deverá atualizar as tabelas necessárias. 

 
 

3. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
 

3.1. Conselho Deliberativo  

• Definir o nível de Apetite a Riscos da BASF Previdência;  

• Aprovar a Política de Gestão de Riscos e suas futuras revisões; e  

• Avaliar se a administração está adotando os controles necessários para o 
gerenciamento dos riscos.   

  

3.2. Diretoria Executiva  

• Aprovar a metodologia a ser utilizada na condução do processo de gerenciamento 
de riscos;  

• Implementar as estratégias e diretrizes da entidade aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo;  

• Validar o relatório de consolidação de Riscos da BASF Previdência, reportando-o 
ao Conselho Deliberativo;   

• Reavaliar periodicamente a adequação dos controles da BASF Previdência para o 
gerenciamento dos Riscos, reportando tal análise ao Conselho Deliberativo;  

• Analisar a Política, assim como quaisquer revisões desta, submetendo-as à 
aprovação do Conselho Deliberativo; e  

• Validar o tratamento para situações não previstas nesta Política.  
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3.3. Conselho Fiscal  

• Analisar a Política, assim como quaisquer revisões desta;  

• Validar o relatório de consolidação de Riscos da BASF Previdência, reportando-o 
ao Conselho Deliberativo; e  

• Reavaliar periodicamente a adequação dos controles da BASF Previdência para o 
gerenciamento dos Riscos, reportando tal análise ao Conselho Deliberativo.  

  

3.4. Área de Monitoramento de Riscos, Controles Internos & TI  

• Acompanhar de forma sistemática o gerenciamento de riscos, assim como o 
estágio de realização das ações definidas para mitigação dos riscos;   

• Preparar o relatório de consolidação de riscos da BASF Previdência com o auxílio 
das áreas financeira, investimentos, tesouraria, seguridade e contábil, reportando à 
Diretoria Executiva;  

• Atuar diretamente no gerenciamento de riscos de sua área, privilegiando a 
identificação, avaliação, tratamento e monitoramento;  

• Reportar, de modo transparente, as informações relacionadas às suas atividades 
de gerenciamento de Riscos à Diretoria;  

• Reportar ao Conselho Fiscal as informações relacionadas às suas atividades no 
gerenciamento de riscos, controles e de conformidade;  

• Aprovar as normas e procedimentos que direcionem as ações individuais na 
implementação dos conceitos de gerenciamento de riscos junto às áreas de atuação, 
a fim de assegurar que as respostas aos riscos sejam executadas;    

• Apoiar os gestores na definição dos Planos de Ação necessários para tratamento 
dos Riscos e assegurar a implementação dos Planos de Ação;   

• Detalhar o Plano de Ação, alinhá-lo com as áreas e implantá-lo segundo a 
prioridade nele definida; e  

• Liderar os trabalhos para detecção de riscos e monitoramento da eficácia dos 
controles internos. 
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3.5. ARGR (Administrador Responsável pela Gestão de Riscos) 

• Avaliar e monitorar os riscos inerentes a cada operação na administração de sua 
carteira;   

• Providenciar o necessário para a implementação das ações de gerenciamento de 
riscos, responsabilizando-se pelas ações e coordenações das atividades. 

 

4. CICLOS DA GESTÃO BASEADA EM RISCO  

A gestão dos riscos é realizada a partir dos seguintes passos:  

• Identificação: realização de um mapeamento, com atualização periódica, de 
todas as atividades da BASF Previdência para identificar e classificar os riscos 
envolvidos;  

• Mitigação: após a identificação dos riscos, são pensadas maneiras de melhorar 
os processos a fim de reduzir o impacto e/ou a periodicidade de ocorrência do risco 
em questão;  

• Monitoramento: acompanhamento dos processos como forma de controle para 
verificar se tudo está de acordo com o esperado ou se algo não está certo, ou seja, 
quando o risco ocorre; e  

• Resposta: após a ocorrência do risco, deve-se agir com rapidez e 
responsabilidade para corrigi-lo de modo a evitar a perda de capital e evitar prejudicar 
a imagem da BASF Previdência e da Patrocinadora. 

 

5. CONTROLE DE RISCOS DE INVESTIMENTOS  

5.1. Parâmetros de Risco  

O acompanhamento do risco do portfólio é realizado de duas maneiras: 

diariamente, a nível do fundo, por meio de relatórios internos; e mensalmente, a nível de 

ativo, pela consultoria de riscos. Em caso de desenquadramento passivo, é realizada 

uma reunião com o gestor a fim de saber o motivo do desenquadramento e quais são as 

perspectivas para o papel, de modo a permitir que a BASF Previdência tome uma decisão 

sobre continuar ou não com o aporte na estratégia. A decisão é formalizada junto à ata 

da reunião, a qual é compartilhada com Diretoria e reportada no Relatório do Conselho 

Fiscal.  
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O risco de mercado (com exceção do segmento de Renda Variável) é monitorado 

através do VaR paramétrico com EWMA, ou seja, considera-se que os retornos têm 

distribuição normal (em formato de sino) e os dados mais atuais possuem peso maior no 

cálculo. O VaR é uma das medidas de risco mais utilizadas no mercado financeiro e 

consiste em estimar o valor máximo esperado de perdas em situações normais de 

mercado. Por exemplo, o VaR de 95% de nível de confiança para 21 dias, tendo uma 

amostra de 252 dias, indica que em situações normais de mercado, tal valor será o 

máximo perdido ao todo em um período de 21 dias em 95% das vezes, utilizando uma 

amostra de 252 dias no cálculo. O risco de Renda Variável é calculado pelo B-VaR, o 

qual é similar ao VaR, porém leva em conta o risco a mais ou a menos do que o tomado 

pelo benchmark utilizado, no caso o IBrX.   

Abaixo seguem os limites e características do VaR adotado pela BASF 

Previdência: 

SEGMENTO  MEDIDA DE 

RISCOS  
PERÍODO DA 

AMOSTRA  
INTERVALO DE 

CONFIANÇA  HORIZONTE  LIMITE  

RENDA FIXA  VaR   252 dias  95%  21 dias  1,0%  

RENDA VARIÁVEL  BVaR   252 dias  95%  21 dias  10,0%  

INVESTIMENTOS 

ESTRUTURADOS  VaR   252 dias  95%  21 dias  5,0%  

INVESTIMENTOS NO 

EXTERIOR  VaR   252 dias  95%  21 dias  5,0%  

IMOBILIÁRIOS  BVaR  252 dias  95%  21 dias  5,0%  

PLANO  VaR  252 dias  95%  21 dias  2,0%  

 

Numa situação de estresse generalizado gerado de forma sistemática, o VaR 

continuará sendo monitorado, mas passaremos a priorizar o teste de estresse de cada 

fundo, além de todo o gerenciamento e tese passada em nossas reuniões com os 

gestores. 
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5.2. Risco de Crédito  

O comitê de crédito dos gestores é responsável pelo acompanhamento do risco 

de crédito das instituições financeiras e não financeiras. Além dos critérios de análise de 

crédito usuais de cada gestor, deve ser considerada a classificação de rating 

estabelecida pelas agências especializadas. Serão considerados os títulos classificados 

pelas agências: Standard & Poor’s, Moody’s, Fitch ou uma agência local, desde que 

validada antecipadamente pela área de Monitoramento de Riscos, e categorizados como 

Grau de Investimento (Investment Grade), ou seja, com risco médio-alto ou qualidade 

superior.  

O rating a ser considerado para fins de enquadramento, se refere ao rating vigente 

no momento de compra do ativo, não sendo considerado como desenquadramento os 

casos de rebaixamento após a aquisição do ativo. O rebaixamento de ativos após a 

compra não implica, portanto, em reenquadramento mandatório, porém devem ser 

monitorados e controlados. Essa regra abrange todos os ativos mantidos em carteira 

sujeitos a rating de crédito, independente da sua data de aquisição. Ressalta-se ainda 

que os gestores deverão fazer as devidas análises conforme descrito abaixo.    

Fica esclarecido que o fato de uma instituição ser classificada de acordo com as 

notas de crédito mencionadas acima, não implica necessariamente na aprovação pelo 

gestor do risco de crédito da referida instituição, nem na aquisição dos seus respectivos 

títulos e valores mobiliários. No caso de emissões de instituições não financeiras sem 

rating de crédito, poderá, para fins de enquadramento, ser considerado o rating da pessoa 

jurídica emissora do ativo.   

Caso ocorra rebaixamento de rating de qualquer ativo da carteira da entidade, e 

esse ativo venha a ficar com rating inferior ao definido acima, o gestor deverá comunicar 

imediatamente a entidade, juntamente com a sua recomendação de manutenção ou não 

dos ativos rebaixados, e tomar as seguintes medidas:   

• Verificar se a marcação a mercado do título foi ajustada;   

• Verificar a existência de outros títulos na carteira do fundo de investimento que 
possam sofrer rebaixamento de rating pelo mesmo motivo;   

• Analisar o impacto do rebaixamento na qualidade do crédito do fundo de 
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investimento, de acordo com os parâmetros desta política; e   

• Avaliar se a mudança justifica resgate dos recursos.   

Se houver algum default na carteira do plano, a entidade poderá adotar as mesmas 

medidas recomendadas para os casos de rebaixamento de rating e, adicionalmente, 

verificar se o gestor agiu com diligência.   

O acompanhamento é feito mensalmente pela equipe de investimentos da EFPC, 

através de relatórios elaborados pela consultoria de Riscos. 

 

5.3. Diligências  

Antes da aprovação do investimento em algum fundo e de maneira complementar 

às análises dos indicadores, as equipes de Investimentos e de Riscos da BASF 

Previdência realizam diligências com as assets para conhecer aspectos como a estrutura, 

a equipe e as estratégias utilizadas. As diligências são realizadas preferencialmente de 

maneira presencial na asset em questão, porém pode ser feita por videoconferência se 

necessário.  

As duas equipes da entidade podem realizar a diligência juntas ou em duas 

reuniões separadas, porém cada uma deve apresentar um relatório independente sobre 

a asset e o fundo. O investimento não ocorre sem que as duas equipes tenham realizado 

a diligência e aprovado o aporte no relatório com base nas informações obtidas. Além 

disso, vale destacar que ambas as equipes levam em consideração várias informações 

em comum, mas também cada área considera informações especificas em sua análise.  

No mínimo, serão observadas as seguintes informações:  

• Relacionadas à gestão: histórico da equipe; a composição acionária da asset e 
o processo de decisão de entrada e saída dos investimentos;   

• Ligadas ao fundo: histórico de rentabilidade; indicadores de risco (VaR, Sharpe 
e Volatilidade) e concentração por ativo e segmento; e  

• Relacionadas ao controle de risco da asset: sistemas utilizados; se há 
independência da área de risco em relação à gestão; se a área de riscos possui poder 
de veto e o que ocorre em caso de desenquadramentos. 
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5.4. Alçadas para a Aprovação Baseada em Risco e Liquidez  

Além das aprovações por parte das equipes de Risco e Investimentos citadas 

anteriormente, há uma alçada que define a autorização necessária para o 

prosseguimento do investimento com base no risco adicionado ao portifólio e o impacto 

na liquidez da carteira. O VaR utilizado na análise será calculado para 21 dias úteis com 

uma janela de dados de dois anos (24 meses). Além disso, a iliquidez indica dificuldades 

de o capital ser desinvestido no curto prazo ao valor de mercado, ou seja, ocorre a 

impossibilidade de venda do ativo ou a venda com um deságio (desconto) sobre seu valor 

de mercado.   

A seguir, está a tabela com as alçadas para o impacto na liquidez do portfólio e 

para o respectivo aumento de VaR, que o investimento vai resultar, em relação ao VaR 

da carteira no momento do aporte. Caso a alçada para aprovação com base no VaR e 

na liquidez sejam diferentes, será considerada a maior. 

AUMENTO PERCENTUAL DO VAR  REDUÇÃO DA LIQUIDEZ  APROVAÇÃO  

Menos que 15% Aumento da iliquidez de 2,5% da carteira por mais de 

três meses. 
Gerente de Investimentos e Coordenador de 

Riscos 

Entre 15% e 20% Aumento da iliquidez de 2,5% da carteira por mais de 

seis meses. 
ARGR (Administrador Responsável pela Gestão 

de Risco) 

Entre 20% e 25% Aumento da iliquidez de 5% da carteira por mais de 

três meses. Diretoria Executiva 

Mais de 25% Aumento da iliquidez de 5% da carteira por mais de 

seis meses. Conselho Deliberativo 
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__________________________________   
Vivaldo Matos Rocha   
Coordenador de Riscos   

  

__________________________________   

Antonio Jose D’Aguiar   
Diretor ARGR   

6. DISPOSIÇÕES GERAIS  

A Política será aprovada em Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva e 

Conselho Deliberativo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado por: Conselho Deliberativo 

Versão  Data de aprovação Vigência 
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